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Indica Estudos para a
Implantação de Abastecimento
de água tratada no Condomínio
Santa Luzia, próximo á
Prefeitura saída para Peixe
Gurupi-To.

Senhores Vereadores,
Indico ao Excelentíssimo Prefeito Municipal de Gurupi-To, Laurez da

Rocha Moreira, INDICA ESTUDOS PARA A IMPLANTAÇÃO DE

ABASTECIMENTO DE ÁGUA TRATADA NO CONDOMÍNIO SANTA LUZIA,

PRÓXIMO Á PREFEITURA SAÍDA PARA PEIXE DE GURUPI-TO.

JUSTIFICATIVA

Senhores Vereadores, subscrevo a proposição no intuito de

indicar ao chefe do poder executivo, a implantação de abastecimento de água

tratada no bairro acima mencionado, os moradores reivindicam ações

urgentes dos seus representantes nesta Casa, no sentido de sanar os

constrangimentos em face da carência apresentada, sendo que os moradores

ainda sofrem com a falta de água tratada.

O saneamento básico, além de um direito, é uma questão de saúde

pública, pois a ausência de tratamento adequado importa na incidência de

inúmeras doenças. Em consequência gera a dependência de tratamento na

rede de saúde pública. O abastecimento de água no condomínio é feita de

forma precária e sem nenhuma forma de tratamento. Os moradores são

abastecidos por meio de cisternas e poços artesianos, sendo que no caso de

poços artesianos nem todos tem condições de adquiri-lo. No verão essa

situação implica na falta de água para os moradores, trazendo vários
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prejuízos tanto para a saúde como financeiros. Cabe ressaltar, que

Condomínio conta com aproximadamente 120 chácaras, muitos moradores

residem e fizeram investimentos como meio de sustento familiar, na

localidade existe restaurantes, clubes, espaço para locação de eventos e

outros. Portanto, a medida ora sugerida importará em melhores condições de

vida daqueles que residem no condomínio, reduz a necessidade de se buscar

atendimento nas redes de saúde pública e contribuirá para a valorização dos

imóveis da localidade, proporcionando mais conforto, bem estar e saúde a

população.

Diante dos motivos expostos espera se pela execução da matéria.

É a justificativa.

Gabinete do Vereador Valdônio Rodrigues, aos 13 (treze) dias do mês de

Agosto de 2019.
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